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PORTARIA Nº 048/2017 

 

 
 

   O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-

PB, Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 

contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar. 

 

 

   R E S O L V E: 

 

Nomear IARA SOARES BOLCONTE para ocupar o cargo de 

PSICÓLOGO CLÍNICO, tendo sua lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde 

deste Município sob Regime Jurídico Estatutário, nos termos da Lei complementar nº 

01, de 23 de maio de 2008. 

 

 

 

Picuí-PB, 08 de fevereiro de 2017. 

 

 

OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 

Prefeito Constitucional 
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